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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2026 

Processo Administrativo nº 213/2026 

 

 

Considerando as informações e documentos juntados ao processo, e acolhendo parecer jurídico, RATIFICO 

e HOMOLOGO a Inexigibilidade de Licitação nº 01/2026, objetivando a locação de imóvel que será 

utilizado pelo Escritório Municipal da EMATER/ASCAR, nos termos das obrigações assumidas no Contrato 

de prestação de serviços nº 081/2022 – Cláusula Terceira, II, “a” 

 

A contratação encontra amparo legal no artigo 74, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

que diz: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 

casos de: 
(...) 

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de 
localização tornem necessária sua escolha. 

 

Conforme art. 72, da Lei Federal 14.133/2021, o processo foi instruído com todos 

documentos necessários, incluindo a justificativa do preço e razão da escolha do fornecedor contratado.  

 

Publique-se. 

Gabinete do Prefeito, 23 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

FABIANO ACADROLI 

Prefeito Municipal em exercício  

Contratado: SELVIRO ERNANI STIEGEMEIER  

CPF: 344.806.170-00 

Valor Mensal: R$ 890,00 (oitocentos e noventa reais) 

Valor Total da Contratação: R$ 10.680,00 (dez mil, seiscentos e oitenta reais) 
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